
.
Os direitos e peculiaridades do trabalhador adolescente são regulamentados por legislações
específicas em diversos países, incluindo o Brasil, com o objetivo de proteger essa faixa etária,
garantir condições de trabalho adequadas e promover o desenvolvimento saudável dos jovens.

Existem restrições específicas de idade para o exercício de algumas profissões:

a. Empregado doméstico: 18 anos;
b. Vigilante: 21 anos;
c. Mãe social: 25 anos;
d. Minas de subsolo: mais de 21 anos e menos de 50 anos;
e. Trabalhos sob ar comprimido: mais de 18 anos e menos de 45 anos;

Proteção contra Exploração e Abuso, além de outras condições prejudiciais à saúde: A legislação
visa proteger adolescentes contra qualquer forma de exploração, abuso, discriminação ou
trabalho degradante.

Educação Prioritária: O trabalho do adolescente não pode interferir negativamente na sua
educação formal. É fundamental que o trabalho seja compatível com horários escolares e não
prejudique seu rendimento acadêmico.

A Jornada de Trabalho é a mesma dos demais trabalhadores, sendo vedada a realização de
horas extras, porém permitindo a compensação de jornada.

Supervisão e Orientação: Os empregadores têm a responsabilidade de oferecer supervisão
adequada e orientação para garantir que os adolescentes compreendam seus direitos e deveres
no local de trabalho.

Contra os menores de 18 anos não corre nenhum prazo de prescrição, sendo causa impeditiva
de contagem.

Os direitos e peculiaridades do trabalhador adolescente são essenciais para assegurar que sua
entrada no mercado de trabalho seja uma experiência positiva e formativa.

É responsabilidade das autoridades, empregadores, famílias e sociedade em geral garantir que
esses jovens sejam protegidos, respeitados e orientados em suas experiências de trabalho,
assegurando um equilíbrio saudável entre educação, desenvolvimento pessoal e
responsabilidades profissionais.
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